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Fundo de Cultura da Bahia – FCBA

<#E.G.B#567647#13#617195>
RESUMO DO 2º ADITIVO AO TERMO DE ACORDO E COMPROMISSO Nº. 109/2019
Processo nº. 022.2261.2019.0003468-99. Proponente: Daniel Pericles Santos Souza. Objeto: 

Compromisso nº 109/2019 de 29 de junho de 2021 para 26 de dezembro 2021. Assinam: Sra. 

da Fundação Cultural do Estado da Bahia e o Sr. Daniel Pericles Santos Souza - proponente. 
Data de assinatura: 23/08/2021.

RESUMO DO 2º ADITIVO AO TERMO DE ACORDO E COMPROMISSO Nº. 128/2019

assinatura: 23/08/2021.

RESUMO DO 3º ADITIVO AO TERMO DE ACORDO E COMPROMISSO Nº. 128/2019

RESUMO DO 2º ADITIVO AO TERMO DE ACORDO E COMPROMISSO Nº. 57/2019
Processo nº. 022.2261.2019.0003259-72. Proponente: Michele Perrone de Andrade. Objeto: 

de Acordo e Compromisso nº 57/2019 de 29 de junho de 2021 para 26 de dezembro 2021. 

- Diretora Geral da Fundação Cultural do Estado da Bahia e a Sra. Michele Perrone de Andrade 
- proponente. Data de assinatura: 20/08/2021.

RESUMO DO 2º ADITIVO AO TERMO DE ACORDO E COMPROMISSO Nº. 64/2019
Processo nº. 022.2261.2019.0003285-64. Proponente: Chantal Gisele Michele Durpoix. Objeto: 

Acordo e Compromisso nº 64/2019 de 29 de junho de 2021 para 26 de dezembro 2021. Assinam: 

Geral da Fundação Cultural do Estado da Bahia e a Sra. Chantal Gisele Michele Durpoix - 
proponente. Data de assinatura: 20/08/2021.

RESUMO DO 3º ADITIVO AO TERMO DE ACORDO E COMPROMISSO Nº. 64/2019
Processo nº. 022.2261.2019.0003285-64. Proponente: Chantal Gisele Michele Durpoix. Objeto: 

da Bahia e a Sra. Chantal Gisele Michele Durpoix - proponente. Data de assinatura: 20/08/2021.

RESUMO DO 2º ADITIVO AO TERMO DE ACORDO E COMPROMISSO Nº. 112/2019

do Termo de Acordo e Compromisso nº 112/2019 de 29 de junho de 2021 para 26 de dezembro 

RESUMO DO 2º ADITIVO AO TERMO DE ACORDO E COMPROMISSO Nº. 91/2019

do Termo de Acordo e Compromisso nº 91/2019 de 29 de junho de 2021 para 26 de dezembro 

Mattos - proponente. Data de assinatura: 20/08/2021.

RESUMO DO 2º ADITIVO AO TERMO DE ACORDO E COMPROMISSO Nº. 69/2019

Termo de Acordo e Compromisso nº 69/2019 de 29 de junho de 2021 para 26 de dezembro 2021. 

RESUMO DO 3º ADITIVO AO TERMO DE ACORDO E COMPROMISSO Nº. 69/2019

20/08/2021.

RESUMO DO 2º ADITIVO AO TERMO DE ACORDO E COMPROMISSO Nº. 66/2019

Compromisso nº 66/2019 de 29 de junho de 2021 para 26 de dezembro 2021. Assinam: Sra. 

assinatura: 23/08/2021.

RESUMO DO 3º ADITIVO AO TERMO DE ACORDO E COMPROMISSO Nº. 66/2019

<#E.G.B#567647#13#617195/>

Instituto do Patrimônio Artístico e Cultural – IPAC

<#E.G.B#567895#13#617453>
Portaria Nº 00318589 de 23 de Agosto de 2021
O(A) Diretor Geral do(a) INST DO PATRIMÔNIO ARTÍSTICO E CULTURAL - IPAC, no uso 
das suas atribuições, resolve exonerar, a pedido, com base no(a) art. 44, I, e art. 47, da Lei nº 

Matrícula Nome Cargo Símbolo Unidade Data Início

 62005569  LUCY MARIA DE SOUZA 
SANTOS CALDAS

 Procurador 
Chefe

 DAS-2C  PROCURADORIA 
JURÍDICA

 23.08.2021

JOAO CARLOS CRUZ DE OLIVEIRA
INST DO PATRIMÔNIO ARTÍSTICO E CULTURAL
<#E.G.B#567895#13#617453/>

SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
<#E.G.B#567718#13#617271>
   EDITAL
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES Nº 01/2021
O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso 

252 a 255 da Lei nº. 6.677 de 26 de setembro de 1994, alterados pela Lei Estadual nº 14.182 
de 12 de dezembro de 2019, pelo Decreto Estadual nº 11.571 de 03 de junho de 2009, pela Lei 
Estadual nº 12.209 de 20 de abril de 2011, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 15.805 de 
30 de dezembro de 2014, alterado pelo Decreto Estadual nº 16.290 de 24 de agosto de 2015, e 

014 de 28 de dezembro de 2012 e a Lei Estadual 14.182 de 13 de dezembro de 2019, consoante 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Bahia de 24/06/2021, obedecidas as normas deste Edital.

-

-

e localidades constantes no item 2.1 do Capitulo 2 deste Edital.

da Lei estadual nº 6.677 de 26 de setembro de 1994, alterado pela Lei estadual nº 14.182 de 12 
de dezembro de 2019.

Edital
2. DAS VAGAS

Tabela 1
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CÓDIGO DE 
INSCRIÇÃO

FUNÇÃO TEMPORÁRIA ÁREA DE ATUAÇÃO LOCALIDADE VAGAS AMPLA CONCORRÊNCIA VAGAS RESERVADAS 
P/ PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA(*)

VAGAS RESERVADAS PARA 
NEGROS(**)

TOTAL DE VAGAS(***)

001 Técnico de Nível Superior Engenharia Civil Salvador 02 00 01 03

002 Técnico de Nível Superior Engenharia de 
Agrimensura

Salvador 02 00 01 03

003 Técnico de Nível Superior Ciências Jurídicas Salvador 02 00 01 03

004 Técnico de Nível Médio Agrimensura Salvador 02 00 01 03

 TOTAL - - 08 00 04 12

(*) 

(**) 
(***) 

3. ESPECIFICAÇÕES DAS FUNÇÕES TEMPORÁRIAS
3.1. TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR - ENGENHARIA CIVIL
3.1.1. Requisitos:

3.1.2. Atribuições

correlatas.
3.1.3. Remuneração:

3.1.4. Carga Horária: 40 horas semanais.                                                                                      
3.2. TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR - ENGENHARIA DE AGRIMENSURA
3.2.1. Requisitos: 

3.2.2. Atribuições: 

3.1.3. Remuneração:  

 
 

3.1.4. Carga Horária: 
3.3. TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR - CIÊNCIAS JURÍDICAS
3.3.1. Requisitos:
em instituição reconhecida pelo Ministério da Educação - MEC.
3.3.2. Atribuições:

-

3.3.3. Remuneração:

3.3.4 Carga Horária: 40 horas semanais.
3.4. TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO - AGRIMENSURA
3.4.1. Requisitos:
Agrimensura em instituição reconhecida pelo Ministério da Educação - MEC.
3.4. Atribuições:

-

3.4.3. Remuneração:

3.4.4. Carga Horária: 40 horas semanais.
3.5.

3.6.
do Estado somente para o titular, mediante contribuição mensal, conforme a faixa de renda salarial.

4. DOS REQUISITOS PARA A ADMISSÃO NA FUNÇÃO TEMPORÁRIA

a) Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, no caso de nacionalidade portuguesa, estar 
amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do 

j) não ter contra si representação julgada procedente pela justiça eleitoral em decisão transitada em 

colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 08 (oito) anos após o cumprimento 
da pena pelos crimes:

l) não ter contra si decretação da suspensão dos direitos políticos, em decisão transitada em 

-

    dos documentos     para a 

5. DAS INSCRIÇÕES

-

Decreto estadual nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Assinado digitalmente pela EGBA - Empresa Gráfica da Bahia Data: Terça-feira, 24 de Agosto de 2021 às 3:05:53 Código de Autenticação: 02f2cc61



EXECUTIVO 
SALVADOR, TERÇA-FEIRA,  DE AGOSTO DE  - ANO CV - No .

República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

transexuais.

efetuar sua inscrição, conforme os procedimentos estabelecidos abaixo:

Responsabilidade.

concorrer conforme tabelas constantes no item 2.1 do Capítulo 2.0 deste Edital e da barra de 

5.8.4. Somente serão processadas as inscrições preenchidas eletronicamente e de forma correta.
-

inscrição.

da lei.

de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, falta de energia elétrica, bem 

5.12. As inscrições poderão ser prorrogadas por necessidade de ordem técnica e/ou operacional.

trata este Edital.

candidato.
5.17.1. O candidato inscrito por terceiro assume total responsabilidade pelas informações 

-

ou falsos.

estabelecido neste Edital.

publicação da Lei federal nº 11.689, de 09 de junho de 2008 e a data de publicação deste Edital 

6. DAS VAGAS RESERVADAS AOS NEGROS

49 da Lei estadual nº 13.182 de 06 de junho de 2014, é assegurado o direito da inscrição no 

estadual nº 6.677 de 26 de setembro de 1994.

de 2014.

de 30 de dezembro de 2014.

-

-

constatação de declaração falsa.

-

nota exigida para todos os demais candidatos.
7. DAS VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

regulamentada pelo Decreto federal nº 3.298 de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto 
federal nº 5.296 de 02 de dezembro de 2004.

15.805 de 30 de dezembro de 2014.
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do Superior Tribunal de Justiça - STJ, do Decreto federal nº 8.368, 02 de dezembro de 2014, da 

utilização de material tecnológico ou habitual.

-

federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, particularmente em seu artigo 40, participarão 

 , , , 
- ,  ,  

a seguir:

deste Capítulo.

documentos.

7.11.1. Declarar conhecer o Decreto federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo 
Decreto federal nº 5.296, de 02 de dezembro de 2004 e o Decreto federal nº 8.368, de 02 de 
dezembro de 2014.

-

candidatos negros, se atender a essa condição.

-

apontada no ato da inscrição e de sua compatibilidade com o exercício das atribuições da função 

-

8. DA AVALIAÇÃO CURRICULAR

da publicação deste Edital.
-

-

-

-

Quadro 01
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EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL, NOS ÚLTIMOS 10 (DEZ 
ANOS), COMPATÍVEL COM A FUNÇÃO TEMPORÁRIA/
ÁREA, COMPROVADA CONFORME  ITEM 8.16, 
ACOMPANHADO DE DECLARAÇÃO  CONFORME ITEM 
8.16.1 DECLARAÇÕES, CONFORME  ITEM 8.16.1.

PONTOS CURSOS DE ATUALIZAÇÃO, CAPACITAÇÃO E APERFEI-
ÇOAMENTO COM ATÉ 10 (DEZ) ANOS DE REALIZAÇÃO, 
COMPATÍVEIS COM A DESCRIÇÃO DA FUNÇÃO 
TEMPORÁRIA

PONTOS CURSO DE INFORMÁTICA RELACIONADO 
À ÁREA TÉCNICA E COMPATÍVEL COM A 
FUNÇÃO TEMPORÁRIA, COM ATÉ 05 
(CINCO) ANOS DE REALIZAÇÃO

PONTOS

Sem experiência 0 Não possui 0   

Até 06 (seis) meses 1,5 Curso(s) de Atualização concluído(s). Carga horária de 20 
até 40 h

0,5   

De 06 (seis) meses a 01 (um) ano 2,5 Curso(s) de capacitação concluído(s). Carga horária de 40 
h até 80 h.

1,5 AutoCAD, SketchUp, MS Project, sistemas 2,5

De 01 (um) ano até 03 (três) anos 3,0 Curso(s) de aperfeiçoamento (extensão) concluído(s). Carga 
horária acima de 80 horas até 360 horas.

2,5   

De 03 (três) anos até 06 (seis) anos 4,0 Curso(s) de pós-graduação lato ou strictu sensu (especiali-
zação, MBA,mestrado ou doutorado) concluído(s).

3,0   

Acima de 06 (seis) anos 4,5     

Quadro 02 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL, NOS ÚLTIMOS 10 (DEZ) ANOS,  COMPATÍVEL 
COM A FUNÇÃO TEMPORÁRIA/ÁREA, COMPROVADA CONFORME ITEM 8.16, 
ACOMPANHADO DE DECLARAÇÃO CONFORME ITEM 8.16.1

PONTOS CURSOS DE ATUALIZAÇÃO, CAPACITAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO COM ATÉ 10 
(DEZ) ANOS DE REALIZAÇÃO, COMPATÍVEIS COM A DESCRIÇÃO DA FUNÇÃO 
TEMPORÁRIA

PONTOS

Sem experiência 0 Não possui 0

Até 06 (seis) meses 1,5 Curso(s) de Atualização concluído(s). Carga horária de 20 até 40 h 0,5

De 06 (seis) meses a 01 (um) ano 2,5 Curso(s) de capacitação concluído(s). Carga horária de 40 h até 80 h. 1,5

De 01 (um) ano até 03 (três) anos 3,0 Curso(s) de aperfeiçoamento (extensão) concluído(s). Carga horária acima de 80 horas 
até 360 horas.

2,5

De 03 (três) anos até 06 (seis) anos 4,0 Curso(s) de pós-graduação lato ou strictu sensu (especialização, MBA, mestrado ou 
doutorado) concluído(s).

4,0

Acima de 06 (seis) anos 6,0   

Quadro 03

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL, NOS ÚLTIMOS 10 (DEZ) 
ANOS, COMPATÍVEL COM A FUNÇÃO TEMPORÁRIA/
ÁREA, COMPROVADA CONFORME ITEM 8.16, 
ACOMPANHADO DE DELCARAÇÃO CONFORME ITEM 
8.16.1.

PONTOS CURSOS DE ATUALIZAÇÃO, CAPACITAÇÃO  E APERFEI-
ÇOAMENTO COM ATÉ 10 (DEZ) ANOS DE REALIZAÇÃO, 
COMPATÍVEIS COM A DESCRIÇÃO DA FUNÇÃO 
TEMPORÁRIA.

PONTOS CURSO DE INFORMÁTICA RELACIONADO 
A ÁREA TÉCNICA E COMPATÍVEL COM A 
FUNÇÃO TEMPORÁRIA, COM ATÉ 05 
(CINCO) ANOS DE REALIZAÇÃO.

PONTOS

Sem experiência 0 Não possui 0 2,5

Até 06(seis) meses 1,5
de 08 até 20 h

0,5   

De 06 (seis) meses a 01 (um) ano 2,5 Curso(s) de atualização concluído(s). Carga horária de 20  
até 40 h.

1,5   

De 01 (um) ano até 03 (três) anos 3,0 Curso(s) de capacitação concluído(s). Carga horária de 40 
até 80 h

2,0   

De 03 (três) anos até 06 (seis) anos 4,0 Curso(s) de capacitação concluído(s). Carga horária acima 
de 80 h

3,0   

Acima de 06 (seis) anos 4,5     

Tabela 2

FUNÇÃO TEMPORÁRIA ÁREA DE ATUAÇÃO AMPLA CONCORRÊNCIA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA NEGROS

Técnico de Nível Médio Agrimensura 20 0 10

Técnico de Nível Superior Engenharia Civil 20 0 10

Técnico de Nível Superior Engenharia de Agrimensura 20 0 10

Técnico de Nível Superior Ciências Jurídicas 20 0 10

c) cópias dos documentos indicados nos itens 8.16, 8.17 e 8.18 deste Capítulo.

entre o original e a cópia, na forma do art. 3º da Lei Federal nº 13.726, de 08 de outubro de 2018.
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Relação de Documentos para a Avaliação Curricular

2) Função Temporária:
3) Nome do Candidato:
4) Número do Documento de Identidade:
5) Número de inscrição:
Lista de Documentos Anexos:
Página 1 - Documento “x”
Página 2 - Documento “y”
Página 3 - Documento “z”
Data e assinatura do candidato

-

sob pena de não reconhecimento dos mesmos.

empregador(es) onde constem as datas de admissão e demissão e anotações pertinentes a 

-

de conclusão com até 05 (cinco) anos de realização contados a partir da data de publicação do 

o mesmo item.

8.19.1. Expirado o período de entrega dos documentos, não serão aceitos pedidos de inclusão 

estabelecido neste Edital.

8.22. A irregularidade ou ilegalidade constatada em relação a algum dos documentos 
-

9. DA CLASSIFICAÇÃO

-

informado no ato de inscrição, conforme o item 5.20 deste Edital.

-

listas, a saber:

candidatos habilitados.

10. DOS RECURSOS

10.3. Somente serão considerados os recursos interpostos no prazo estipulado para a fase a 

seguir:

Candidato:
Código de Inscrição e Opção da função temporária:
N.º de Inscrição:
N.º do Documento de Identidade:
Fundamentação e argumentação lógica:
Data e assinatura:

 10.8. Serão indeferidos os recursos:

Assinado digitalmente pela EGBA - Empresa Gráfica da Bahia Data: Terça-feira, 24 de Agosto de 2021 às 3:05:53 Código de Autenticação: 02f2cc61



EXECUTIVO 
SALVADOR, TERÇA-FEIRA,  DE AGOSTO DE  - ANO CV - No .

República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

11. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO

da inscrição.

12. DA CONTRATAÇÃO

médio expedido por Instituição de Ensino reconhecida pelo Ministério da Educação ou formação 

d) Original e cópia da carteira de identidade, CPF, certidão de nascimento ou de casamento, se 

-

I - não tenha contra si decisão condenatória transitada em julgado ou proferida por órgão judicial 
colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 08 (oito) anos após o cumprimento 

III - não tenha contra si representação julgada procedente pela justiça eleitoral em decisão 

-

de Contas da União, do Tribunal de Contas de Estado, do Distrito Federal ou de Município, ou 

5, deste Edital.

12.3. Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos, nem fotocópias ou xerocópias não 
autenticadas.

-
tória.

todos os documentos relacionados no item 12.1 deste Capítulo.

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações de todos os atos, 

interposição de recurso, material, exames laboratoriais, laudos médicos ou técnicos, atestados, 

(cinco).

documentos após as datas estabelecidas.

Edital.
13.9. Em caso de posterior alteração dos dados pessoais (nome, endereço, telefone para contato, 
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contratado, caso não seja localizado.

13.12. As alterações, atualizações e correções dos dados de endereço só poderão ser solicitadas 

não serão consideradas.

da Bahia.

NELSON SOUZA LEAL
Secretário de Desenvolvimento Econômico

ANEXO I

CRONOGRAMA PROVISÓRIO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

EVENTOS DATAS

Período de inscrições (exclusivamente via Internet). 03.09.21 a 10.09.21

de Desenvolvimento Econômico do Estado da Bahia (www.sde.ba.gov.br).
14.09.21

negros.
15.09.21 a 16.09.21

aos candidatos negros no site da Secretaria de Desenvolvimento Econômico do Estado da Bahia (www.sde.ba.gov.br).
21.09.21

Publicação no site da Secretaria de Desenvolvimento Econômico do Estado da Bahia (http://www.sde.ba.gov.br/) da Relação Provisória da Avaliação Curricular. 28.09.21

Prazo de interposição de recurso quanto à divulgação da Relação Provisória da Avaliação Curricular. 29.09.21 a 30.09.21

prestadas no momento da inscrição, conforme item 8.13.1 do Capitulo 8 deste Edital.
05.10.21

Prazo para entrega da documentação. 13.10.21 a 19.10.21

02.11.21

Prazo para interposição de recursos quando ao Resultado Provisório da Avaliação Curricular após análise da documentação pelo SINEBAHIA. 03.11.21 a 04.11.21

12.11.21

12.11.21

18.11.21

<#E.G.B#567718#20#617271/>

Junta Comercial do Estado da Bahia – JUCEB

<#E.G.B#567588#20#617135>
CONVALIDAÇÃO -
PORADORA MONTE CRISTO - EDIFÍCIO MANSÃO ESTÁCIO GONZAGA LTDA, sob n.ºs 

Decreto nº 1800/96. SSA. 24.08.2021. Ass. Paula Assis de Miranda Ribeiro - Presidente ///
<#E.G.B#567588#20#617135/>
<#E.G.B#567847#20#617403>
Portaria Nº 00318244 de 23 de Agosto de 2021
O(A) Presidente do(a) JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA - JUCEB, no uso das 
suas atribuições, resolve exonerar, a pedido, com base no(a) art. 44, I, e art. 47, da Lei nº 6.677, 

Matrícula Nome Cargo Símbolo Unidade Data Início

 92012748  RAMON MAGALHÃES 
SILVA

 Supervisor 
Regional

 DAI-5  COORD DE 
PESSOAL

 23.08.2021

ANDREA ALMEIDA MENDONÇA

<#E.G.B#567847#20#617403/>
<#E.G.B#567849#20#617405>

Portaria Nº 00318236 de 23 de Agosto de 2021
O(A) Presidente do(a) JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA - JUCEB, no uso das 
suas atribuições, resolve exonerar, a pedido, com base no(a) art. 44, I, e art. 47, da Lei nº 6.677, 

Matrícula Nome Cargo Símbolo Unidade Data Início

 92033152  HADSON ANDRADE 
ETTINGER

 Supervisor 
Regional

 DAI-5  COORD DE 
PESSOAL

 23.08.2021

ANDREA ALMEIDA MENDONÇA

<#E.G.B#567849#20#617405/>
<#E.G.B#567851#20#617407>
Portaria Nº 00318234 de 23 de Agosto de 2021
O(A) Presidente do(a) JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA - JUCEB, no uso das 
suas atribuições, resolve exonerar, a pedido, com base no(a) art. 44, I, e art. 47, da Lei nº 6.677, 

Matrícula Nome Cargo Símbolo Unidade Data Início

 92033209  ROSANA SILVA 
BARRETO GOMES

 Coordenador IV  DAI-5  COORD DE 
PESSOAL

 23.08.2021

ANDREA ALMEIDA MENDONÇA

<#E.G.B#567851#20#617407/>

Assinado digitalmente pela EGBA - Empresa Gráfica da Bahia Data: Terça-feira, 24 de Agosto de 2021 às 3:05:53 Código de Autenticação: 02f2cc61


